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ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 27/2021/CC, DE 20 DE MAIO DE 2021 
 
Revoga a Resolução Normativa nº 002/2009/CC, de 
4 de setembro de 2009.  

 
  O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CURADORES da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC), no uso de suas atribuições, considerando o que foi deliberado em sessão 
realizada em 20 de maio de 2021 e conforme o Parecer nº 61/2021/CC, constante da 
Solicitação nº 088620/2019, 

 

  RESOLVE: 

 

 Art. 1º Revogar a Resolução Normativa nº 002/CC/2009, de 4 de setembro de 
2009. 

 Art. 2º Esta resolução normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC. 

 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE LEMOS SOARES 
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